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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº027/2023, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

CONVOCA A 1ª CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL 
PREPARATÓRIA PARA A CONFERÊNCIA NACIONAL 
EXTRAORDINÁRIA DE EDUCAÇÃO – CONAEE 2024 
EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, 
 

DECRETA 
 

Art.1°. Fica convocada a 1ªConferência Intermunicipal preparatória para a 
Conferência Nacional Extraordinária de Educação – CONAEE 2024 ,envolvendo 
conjuntamente os municípios de  Alcantil, Aroeiras, Barra de Santana, Barrade São 
Miguel, Boqueirão, Cabaceiras, Caturité, Fagundes, Gado Bravo, Natuba, Queimadas, 
Riacho de Santo Antônio,Santa Cecilia,São Domingos do Cariri e Umbuzeirocom o tema: 
"PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO (2024-2034): POLÍTICA DE ESTADO PARA 
A GARANTIA DA EDUCAÇÃO COMO DIREITO HUMANO, COM JUSTIÇA 
SOCIAL E DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL SUSTENTÁVEL". 

 
§ 1º. A Conferência Intermunicipal de Educação será presidida pelos Prefeitos 

MunicipaiseCoordenadapelosPresidentesdosConselhosMunicipaisdeEducaçãoepelosSecret
ários(as)MunicipaisdeEducação. 

§ 2º. A Conferência Intermunicipal de Educação será realizada nodia 24 de 
outubro de 2023, de forma presencial, na Câmara Municipal de Vereadores, situada 
naRuaR. Joséfa Virgínio da Silva, 35, Centro,Queimadas/PB. 

§3º.O Regimento Interno da 1ª Conferência Intermunicipal de Educação será 
aprovado pelo Conselho Municipal de Educação e sua Resolução será publicada no 
Mensário Oficial da Prefeitura Municipal de Queimadas; 

§4º.As despesas com a organização e a realização da 1ª Conferência 
Intermunicipal de Educação correrão à conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal de Educação, consignadas no orçamento programa no ano de 2023. 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 16 de outubro de 2023. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
===================================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 
 

TERMO ADITIVO DO EDITAL Nº 001/2023 
 
A Prefeitura Municipal Queimadas – PB, por intermédio da Secretaria de Cultura Turismo, 
Esportes e Lazer e nos termos da Lei Federal Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) e o 
decreto federal nº 11.525/2023 e o decreto 11.453/2023, torna púbico o presente aditivo ao 
edital que regulamenta o Edital 001 de Chamamento Público “SELEÇÃO DE 
PROJETOS” do audiovisual assegurando medidas de democratização, desconcentração, 
descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações 
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 
(Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 
 
1. DAS INSCRIÇÕES 

1.1 – Pelo presente termo aditivo, altera-se o item 5.1 do edital, fazendo constar as 
seguintes disposições: 

6.1 - As inscrições devem ser feitas, no período de 16a 20 de outubro, 
obrigatoriamente, de forma online, via formulário Google Forms, 
através do link apresentado nas páginas eletrônicas da Prefeitura 
Municipal de Queimadas https://www.queimadas.pb.gov.br/ou através 
da inscrição presencial na sede da secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Esporte e Lazer. 
 

2. DO CRONOGRAMA  
Ainda, altera-se o item 03, fazendo constar a seguinte disposição: 
 
Publicação do Edital 25 de setembro de 2023 
Período de Inscrição das Propostas 16 de outubro a 20 de outubro de2023 
Análise de Habilitação das Propostas  23 de outubroa 23 de novembro de 2023 
Resultado da Análise de Habilitação das Propostas; 24 de novembro de 2023 
Recursos ao Resultado da Análise de Habilitação 27de novembro de 2023 
Julgamento dos Recursos 28 a 30 de novembro de 2023 
Resultado do Julgamento dos Recursos 01de dezembro de 2023 
Contrarrazões 04 a 06 de dezembro de 2023 
Divulgação das propostas classificadas 07 de dezembro de 2023 
Entrega da Documentação Complementar 08 a 18 de dezembro de 2023 
Homologação das propostas aprovadas 20 de dezembro de 2023 
Pagamento  02a 31 de janeiro de 2024 
Prazo final para Apresentação do Projeto Finalizado 30 de Setembro de 2024 

 
Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital nº 001/2023 não 
expressamente modificadas através do presente aditivo. 
Queimadas, 16 de outubro de 2023 

 
ANGÉLICA FIGUEIREDO DE SOUZA 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de Queimadas 
===================================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 
 

TERMO ADITIVO DO EDITAL Nº 002/2023 
 
A Prefeitura Municipal Queimadas – PB, por intermédio da Secretaria de Cultura Turismo, 
Esportes e Lazer e nos termos da Lei Federal Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) e o 
decreto federal nº 11.525/2023 e o decreto 11.453/2023, torna púbico o presente aditivo ao 
edital que regulamenta oEdital 003 de Chamamento Público para ”PREMIAÇÃO” do 
audiovisualassegurando medidas de democratização, desconcentração, descentralização e 
regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, 
fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de 
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 
 
1. DAS INSCRIÇÕES 
1.1 – Pelo presente termo aditivo, altera-se o item 5.1 do edital, fazendo constar as 
seguintes disposições: 

6.1 - As inscrições devem ser feitas, no período de 16a 20 de outubro, 
obrigatoriamente, de forma online, via formulário Google Forms, 
através do link apresentado nas páginas eletrônicas da Prefeitura 
Municipal de Queimadas https://www.queimadas.pb.gov.br/ou através 
da inscrição presencial na sede da secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Esporte e Lazer. 
 

2. DO CRONOGRAMA  
Ainda, altera-se o item 03, fazendo constar a seguinte disposição: 
 
Publicação do Edital 25 de setembro de 2023 
Período de Inscrição das Propostas 16 de outubro a 20 de outubro de2023 
Análise de Habilitação das Propostas  23 de outubroa 23 de novembro de 2023 
Resultado da Análise de Habilitação das Propostas; 24 de novembro de 2023 
Recursos ao Resultado da Análise de Habilitação 27de novembro de 2023 
Julgamento dos Recursos 28 a 30 de novembro de 2023 
Resultado do Julgamento dos Recursos 01de dezembro de 2023 
Contrarrazões 04 a 06 de dezembro de 2023 
Divulgação das propostas classificadas 07 de dezembro de 2023 
Entrega da Documentação Complementar 08 a 18 de dezembro de 2023 
Homologação das propostas aprovadas 20 de dezembro de 2023 
Pagamento  02a 31 de janeiro de 2024 
Prazo final para Apresentação do Projeto Finalizado 30 de Setembro de 2024 

 
Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital nº 002/2023 não 
expressamente modificadas através do presente aditivo. 
Queimadas, 16 de outubro de 2023 

 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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ANGÉLICA FIGUEIREDO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de Queimadas 

===================================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 
 

TERMO ADITIVO DO EDITAL Nº 003/2023 
 
A Prefeitura Municipal Queimadas – PB, por intermédio da Secretaria de Cultura Turismo, 
Esportes e Lazer e nos termos da Lei Federal Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) e o 
decreto federal nº 11.525/2023 e o decreto 11.453/2023, torna púbico o presente aditivo ao 
edital que regulamenta oEdital 003 de Chamamento Público para a Seleção de Projetos 
Culturais na categoria ”FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO,  QUALIFICAÇÃO” do 
audiovisualassegurando medidas de democratização, desconcentração, descentralização e 
regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, 
fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de 
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 
 
1. DAS INSCRIÇÕES 
1.1 – Pelo presente termo aditivo, altera-se o item 5.1 do edital, fazendo constar as 
seguintes disposições: 

6.1 - As inscrições devem ser feitas, no período de 16a 20 de outubro, 
obrigatoriamente, de forma online, via formulário Google Forms, 
através do link apresentado nas páginas eletrônicas da Prefeitura 
Municipal de Queimadas https://www.queimadas.pb.gov.br/ou através 
da inscrição presencial na sede da secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Esporte e Lazer. 
 

2. DO CRONOGRAMA  
Ainda, altera-se o item 03, fazendo constar a seguinte disposição: 
 
Publicação do Edital 25 de setembro de 2023 
Período de Inscrição das Propostas 16 de outubro a 20 de outubro de2023 
Análise de Habilitação das Propostas  23 de outubroa 23 de novembro de 2023 
Resultado da Análise de Habilitação das Propostas; 24 de novembro de 2023 
Recursos ao Resultado da Análise de Habilitação 27de novembro de 2023 
Julgamento dos Recursos 28 a 30 de novembro de 2023 
Resultado do Julgamento dos Recursos 01de dezembro de 2023 
Contrarrazões 04 a 06 de dezembro de 2023 
Divulgação das propostas classificadas 07 de dezembro de 2023 
Entrega da Documentação Complementar 08 a 18 de dezembro de 2023 
Homologação das propostas aprovadas 20 de dezembro de 2023 
Pagamento  02a 31 de janeiro de 2024 
Prazo final para Apresentação do Projeto Finalizado 30 de Setembro de 2024 

 
Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital nº 003/2023 não 
expressamente modificadas através do presente aditivo. 
Queimadas, 16 de outubro de 2023 

 
ANGÉLICA FIGUEIREDO DE SOUZA 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de Queimadas 
===================================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 
 

TERMO ADITIVO DO EDITAL Nº 004/2023 
 
A Prefeitura Municipal Queimadas – PB, por intermédio da Secretaria de Cultura Turismo, 
Esportes e Lazer e nos termos da Lei Federal Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) e o 
decreto federal nº 11.525/2023 e o decreto 11.453/2023, torna púbico o presente aditivo ao 
edital que regulamenta oEdital004 de Chamamento Público para “SELEÇÃO DE 
PROJETOS” das demais áreasassegurando medidas de democratização, desconcentração, 
descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações 
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 
(Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 
1. DAS INSCRIÇÕES 
1.1 – Pelo presente termo aditivo, altera-se o item 5.1 do edital, fazendo constar as 
seguintes disposições: 

6.1 - As inscrições devem ser feitas, no período de 16a 20 de outubro, 
obrigatoriamente, de forma online, via formulário Google Forms, 
através do link apresentado nas páginas eletrônicas da Prefeitura 
Municipal de Queimadas https://www.queimadas.pb.gov.br/ou através 

da inscrição presencial na sede da secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Esporte e Lazer. 
 

2. DO CRONOGRAMA  
Ainda, altera-se o item 03, fazendo constar a seguinte disposição: 
 
Publicação do Edital 25 de setembro de 2023 
Período de Inscrição das Propostas 16 de outubro a 20 de outubro de2023 
Análise de Habilitação das Propostas  23 de outubroa 23 de novembro de 2023 
Resultado da Análise de Habilitação das Propostas; 24 de novembro de 2023 
Recursos ao Resultado da Análise de Habilitação 27de novembro de 2023 
Julgamento dos Recursos 28 a 30 de novembro de 2023 
Resultado do Julgamento dos Recursos 01de dezembro de 2023 
Contrarrazões 04 a 06 de dezembro de 2023 
Divulgação das propostas classificadas 07 de dezembro de 2023 
Entrega da Documentação Complementar 08 a 18 de dezembro de 2023 
Homologação das propostas aprovadas 20 de dezembro de 2023 
Pagamento  02a 31 de janeiro de 2024 
Prazo final para Apresentação do Projeto Finalizado 30 de Setembro de 2024 

 
Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital nº 004/2023 não 
expressamente modificadas através do presente aditivo. 
Queimadas, 16 de outubro de 2023 

 
ANGÉLICA FIGUEIREDO DE SOUZA 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de Queimadas 
===================================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 
 

TERMO ADITIVO DO EDITAL Nº 005/2023 
 
A Prefeitura Municipal Queimadas – PB, por intermédio da Secretaria de Cultura Turismo, 
Esportes e Lazer e nos termos da Lei Federal Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) e o 
decreto federal nº 11.525/2023 e o decreto 11.453/2023, torna púbico o presente aditivo ao 
edital que regulamenta oedital 005 de chamamento Público para “PREMIAÇÃO” nas 
diversas áreas culturais das demais áreasassegurando medidas de democratização, 
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a 
implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 
11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 
14, 15 e 16. 
 
1. DAS INSCRIÇÕES 
1.1 – Pelo presente termo aditivo, altera-se o item 5.1 do edital, fazendo constar as 
seguintes disposições: 

6.1 - As inscrições devem ser feitas, no período de 16a 20 de outubro, 
obrigatoriamente, de forma online, via formulário Google Forms, 
através do link apresentado nas páginas eletrônicas da Prefeitura 
Municipal de Queimadas https://www.queimadas.pb.gov.br/ou através 
da inscrição presencial na sede da secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Esporte e Lazer. 
 

2. DO CRONOGRAMA  
Ainda, altera-se o item 03, fazendo constar a seguinte disposição: 
 
Publicação do Edital 25 de setembro de 2023 
Período de Inscrição das Propostas 16 de outubro a 20 de outubro de2023 
Análise de Habilitação das Propostas  23 de outubroa 23 de novembro de 2023 
Resultado da Análise de Habilitação das Propostas; 24 de novembro de 2023 
Recursos ao Resultado da Análise de Habilitação 27de novembro de 2023 
Julgamento dos Recursos 28 a 30 de novembro de 2023 
Resultado do Julgamento dos Recursos 01de dezembro de 2023 
Contrarrazões 04 a 06 de dezembro de 2023 
Divulgação das propostas classificadas 07 de dezembro de 2023 
Entrega da Documentação Complementar 08 a 18 de dezembro de 2023 
Homologação das propostas aprovadas 20 de dezembro de 2023 
Pagamento  02a 31 de janeiro de 2024 
Prazo final para Apresentação do Projeto Finalizado 30 de Setembro de 2024 

 
Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital nº 005/2023 não 
expressamente modificadas através do presente aditivo. 
Queimadas, 16 de outubro de 2023 

 
 

ANGÉLICA FIGUEIREDO DE SOUZA 
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de Queimadas 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI N° 780/2023, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
ALTERA A REMUNERAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁTIOS 
DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS (PB). 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:    

 
Art. 1º. Os vencimentos base para os Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias do quadro efetivo do Município de Queimadas fica fixado no valor constante do 
anexo I da presente Lei, nos termos da Emenda Constitucional nº 120/2022 e das Portarias GM/MS 
1.971/2022 e 2.109/2022. 

 
Parágrafo Único. O valor do vencimento estabelecido no caput deste artigo terá vigência 

a partir da data da publicação desta Lei. 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 03 de outubro de 2023. 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

===================================================================== 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ANEXO I – ESTRUTURA DA CARREIRA 
 

Cargo Classe Padrão 
Agente Comunitário de Saúde e Agente 

de Combate às Endemias 
A R$ 2.640,00 
B R$ 2.740,00 

=============================================================== 

 

 
=============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 030/2022, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
ALTERA O ANEXO I DO DECRETO Nº 031/2022 – 
ESTATUTO DO MERCADO MUNICIPAL 
SIMÃOARAÚJO BARBOSA DE ALMEIDA, 
ESTABELECE O PAGAMENTO DA TAXA DE 
UTILIZAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo Art. 156, I da Constituição 
Federal, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º -Fica estabelecido o dia 10 de cada mês para o pagamento da Taxa de 

Utilização prevista no art. 15, Decreto nº 031/2022 – Estatuto do Mercado Municipal Simão Araújo 
Barbosa de Almeida, iniciando-se o pagamento no dia 10/11/2023, nos valores previstos na tabela do 
anexo I, deste Decreto, que altera o Anexo I do Decreto nº 031/2022. 
 

Art. 2º -À Taxa de Utilização prevista no art. 15, Decreto nº 031/2022 – Estatuto 
do Mercado Municipal Simão Araújo Barbosa de Almeida, e Anexo I deste Decreto, aplicar-se-á o 
desconto de 15% (quinze por cento), quando o pagamento ocorrer até o dia 10, data do vencimento. 

 
Art. 3º -Ao pagamento em atraso da Taxa de Utilização prevista no art. 15, 

Decreto nº 031/2022 – Estatuto do Mercado Municipal Simão Araújo Barbosa de Almeida, e Anexo I 
deste Decreto, aplicar-se-á taxa de juros de 1% ao mês e multa de 2%. 

 
Art. 4º -Fica autorizado o protesto de títulos e o registro no cadastro de 

inadimplentes, caso haja o atraso no pagamento da Taxa de Utilização prevista no art. 15, Decreto nº 
031/2022 – Estatuto do Mercado Municipal Simão Araújo Barbosa de Almeida por período superior a 15 
(quinze) dias. 

 
Art. 5º - Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias para a instalação e início das 

atividades do estabelecimento comercial, pelo Cessionário, cujo prazo inicia-se da entrega das chaves da 
unidade e assinatura do Termo de Cessão. 

 
Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado, desde que 

justificada a impossibilidade, pelo Cessionário, de cumprimento do prazo estabelecido, com a posterior 
análise e aceitação da justificativa pela Administração do Mercado. 

Art. 6º - O pagamento da Taxa de Utilização prevista no art. 15, Decreto nº 
031/2022 – Estatuto do Mercado Municipal Simão Araújo Barbosa de Almeida, e Anexo I deste Decreto, 
inicia-se mediante a entrega das chaves da unidade ao Cessionário, em seu valor integral. 

Art. 7º -Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 16 de outubro de 2023. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

=========================================================================== 
ANEXO I – Taxa de Utilização, por segmento 

 
SEGMENTO TAXA DE UTILIZAÇÃO 

BOX R$ 300,00 
MINI BOX R$ 150,00 

LANCHONETE PEQUENO MEZANINO R$ 400,00 
LANCHONETE GRANDE MEZANINO R$ 600,00 

QUITANDA LANCHONETE R$ 150,00 
QUITANDA ÁREA EXTERNA R$ 100,00 

HORTIFRUTI R$ 300,00 
PEIXARIA  R$ 300,00 
GRANJA R$ 300,00 

AÇOUGUE R$ 300,00 
VITRINE PEQUENA R$ 300,00 
VITRINE GRANDE R$ 500,00 


